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LEI Nº  5229, DE 14 DE  DEZEMBRO DE 2017 
Autoria: Vereadora Gorete

Dispõe  sobre  a  instalação  de  banheiros
químicos adaptados em eventos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  estabelecida  a  obrigatoriedade  da  instalação  de  banheiros  químicos,
adaptados às  necessidades  de pessoas  com deficiência,  em módulos  individuais,  em espaço
público Municipal cedido a terceiros para realização de eventos de qualquer natureza. 

§ 1º Deverá constar no alvará ou autorização para realização do evento, aviso prévio
quanto a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido neste artigo.

§ 2º A quantidade de módulos destinados a banheiros químicos a serem instalados
deverá ser compatível e proporcional à previsão de densidade humana em conformidade ao tipo
de espetáculo artístico ou evento.

Art. 2º O não cumprimento desta Lei acarretará ao infrator a aplicação de multa de 10
(dez) UFMTs.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 14 de dezembro de 2016, 378º da Fundação do Povoado e 372º
da elevação de Taubaté à categoria de Vila.
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